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BRASIL 1)0 CABIRAl' AO CHui-

cÂIIARA llLm[lclpAL IH BOA vlsTA
GABINETE DO VEREADOR PROF. LIN0BERG

ioicAÇÃON   :3&4   imig
Exceqedêssh® SemoH
Nlauricélio Fernandes de Melo
Fbsiderie da Cãmara minidpal de Boa \risb

0 Véreadar qie e± sL±b mn arqHo m ari.110„ IX b RegLmmb lmmm„
soBcioa  cpie  sçia  a-ic=itú-iL±ada  a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SUR]TA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

qQllE  A  fmuluR^  IluNlclpAL  DE  BOA  \/ISTA,  FDR  IIDo  DA  sECRET^Fu^
collpETENTE, pRollovA SEmnços m ll^I\luTENÇÃaREPAm No lurrGI"ND
A pRAÇA m c^uAuÉ-.

JLmFm^1"^
A prt5eme hdicação ge judífÉ an iaÉ da ii±5iía praça éiiÉciffiff     tkdHiori

e sem mamiümçãop me± de ie`daEzação e iiiijiaií=Ção de Pnqptm
Td ei`rindicação siDgki apôs anriha6 a moradkm= e usum ® qiiais e5fH=n

sÉxm atentidkR
Desla lbma„ peço especial aúmção da StNdBm F± sobe o assLpdb.

Boa Vista, 06 de fevereiro de 2019.r-__
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